
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209148361 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CIRURGICA SANTA HELENA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

ELDORADO DO SUL

4 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

RSN2390585773

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/276.208-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2390585773

Data

27/07/2023

821.015.310-20 ELIANE LOURENCO 04/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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                                          1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
                                                          CIRURGICA SANTA HELENA LTDA. 
 
Os infra-assinados, CLEITON RENATO MACHADO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, data de nascto. 
10/03/1987, inscrito no CPF sob nº 017.721.480-59, documento de identidade nº 1080091919, expedida 
pelo SSP/RS, residente e domiciliado a rua Lindolfo Collor, 1195, B.Centro, CEP 92990-000 em Eldorado do 
Sul – RS e ELIANE LOURENÇO, brasileira, solteira, maior, empresária, data de nascto. 09/01/1982, inscrita 
no CPF sob nº 821.015.310-20, documento de identidade nº 4074678337, expedida pela SJS/RS,  residente 
e domiciliada a rua Lindolfo Collor, 1195, B.Centro, CEP 92990-000 em Eldorado do Sul – RS, sócios da 
sociedade CIRURGICA SANTA HELENA LTDA, com sede social a Rua Estrada da Arrozeira, 510, B.Centro, CEP 
92990-000 em Eldorado do Sul - RS, inscrita no CNPJ sob nº 43.496.995/0001-36, com seus registros 
arquivados na MM Junta Comercial do Estado do RS sob nº 43209148361 de 13/09/2021, resolvem em 
comum acordo reformular e consolidar seu Contrato Social, por este e na melhor forma de direito, em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/02 do Novo Código Civil, cfe as clausulas a 
seguir descritas: 
 
PRIMEIRA: O sócio CLEITON RENATO MACHADO, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo o total de 
suas cotas pelo valor original de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) totalmente integralizados, a sócia 
remanescente na sociedade, ELIANE LOURENÇO. 
§ 1º: A venda e transferência das quotas se deu na assinatura deste ato em moeda corrente nacional. 
§ 2º: O sócio que se retira passa ampla e irrestrita quitação sobre suas quotas, declarando que recebeu seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar da sociedade ou de seus sócios, inclusive sobre fundos de reserva ou a 
qualquer valorização de fundos de comércio. 
 
SEGUNDA: Com a retirada de sócio, o capital social de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 
50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, distribuído da seguinte forma:  
 

 sócia ELIANE LOURENÇO, com R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), correspondendo a 50.000 (Cinquenta 
mil) quotas de capital social. 

 
§ 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
§ 2º - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social com o 
consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 
 
TERCEIRA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas. 
§ único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, mesmo 
aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
QUARTA: A Administração da sociedade é exercida unicamente pela sócia ELIANE LOURENÇO, de forma 
individual e assim representara a sociedade em todos os seus negócios, ativa e passivamente.  
§ 1º A administradora tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, 
mas a assinatura isolada de qualquer deles não obriga a sociedade perante terceiros. 
§ 2º A administradora recebe um "pro-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios no início de 
cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
§ 3º É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
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§ 4º - A administradora responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados por 
culpa no desempenho de suas funções. 
 
Em decorrência do pactuado, resolvem consolidar seu Contrato Social, na forma a seguir transcrita: 
 
                                              CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
CAPITULO I: Da Denominação e da Sede Social 
 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “CIRURGICA SANTA HELENA LTDA”. 
§ 1º - A sociedade adota o nome fantasia de CIRURGICA SANTA HELENA. 
§ 2º - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
§ 3º – A sociedade iniciou as atividades em 13 de Setembro de 2021 e sua duração é por tempo 
indeterminado. 
§ 4º - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
SEGUNDA: A sede da empresa é na Rua Estrada da Arrozeira, 510, B.Centro, CEP 92990-000 em Eldorado do 
Sul - RS. 
 
CAPITULO II: Dos Objetivos Sociais, do Capital Social e Distribuição de Lucros 
 
TERCEIRA: Os objetivos da sociedade são: COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS, ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR, COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL E A IMPORTACAO E EXPORTACAO DOS PRODUTOS DO OBJETO.  
 
QUARTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (Cinquenta mil) 
quotas de capital social no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real), totalmente integralizado e assim 
distribuído: 
 

 sócia ELIANE LOURENÇO, com R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), correspondendo a 50.000 (Cinquenta 
mil) quotas de capital social. 

 
§ 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
§ 2º - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social com o 
consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 
§ 3º - A quota de capital social tem o valor unitário de R$ 1,00 (Hum real). 
§ 4º - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
QUINTA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas. 
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CAPITULO IV – Da Administração 
 
SEXTA: A Administração da sociedade será exercida unicamente pela sócia ELIANE LOURENÇO, de forma 
individual e assim representara a sociedade em todos os seus negócios, ativa e passivamente.  
§ 1º A administradora tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, 
mas a assinatura isolada de qualquer deles não obriga a sociedade perante terceiros. 
§ 2º A administradora recebe um "pro-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios no início de 
cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
§ 3º É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§ 4º - A administradora responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados por 
culpa no desempenho de suas funções. 
 
CAPITULO V – Das Reuniões   
 
SETIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada pelos administradores. 
§ 1º - O anúncio de convocação para reunião será publicado por três vezes, ao menos, devendo mediar, 
entre a data da primeira inserção e a da realização da assembléia, o prazo mínimo de oito dias para a 
primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 
§ 2º - As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme o local da sede da 
sociedade, e em jornal de grande circulação. 
§ 3º - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando todos 
os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
§ 4º - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto dela. 
§ 5º - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões, ata 
assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores ou pela mesa, será 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação. 
 
CAPÍTULO VI – Das Deliberações dos Sócios 
 
OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. 
 
NONA: A sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 
DECIMA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, observado os termos do art.1071 e 
1076 da lei 10.406/2002. As convocações ocorrerão pessoalmente, mediante protocolo de ciência ou 
através de carta registrada com aviso de recebimento (AR). 
§ Único – Dispensam-se as formalidades de reunião, quando, em alterações contratuais, todos os sócios 
decidirem por escrito a matéria. 
 
CAPÍTULO VII – Retirada, Morte ou Exclusão de Sócio 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos 
demais, por escrito, com prazo mínimo de 90 (Noventa) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito 
de preferência na aquisição das mesmas.  
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§ único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 90 (Noventa) dias após o 
recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a 
terceiro. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, mas nesse 
momento será levantado um Balanço Especial para apuração na data do óbito de seus haveres. 
§ 1º O pagamento dos haveres aos herdeiros do de cujus, será realizado em moeda corrente nacional em 
06 (Seis) parcelas mensais e sucessivas com atualização pela taxa SELIC, vencendo a primeira 30 (Trinta) 
dias após a apuração do valor. 
§ 2º Após o acerto com os herdeiros do de cujus, através de seu inventariante ou representante legal, os 
sócios remanescentes decidirão pela dissolução ou não da sociedade. 
 
DECIMA TERCEIRA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, representando mais da metade 
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos graves e que configurem justa causa. 
§ 1º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
§ 2º - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 
§ 3º No caso de retirada, exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada 
pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, 
verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas com atualização pela taxa SELIC , vencendo a primeira 30 
(trinta) dias após a apuração do valor. 
§ 4º - Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota. 
 
DÉCIMA QUARTA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade. 
 
CAPÍTULO VIII – Do Exercício Social  
 
DECIMA QUINTA: O exercício social encerra-se anualmente em 31 de dezembro, quando será procedida a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
DECIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços intermediários no decorrer do 
exercício. 
 
CAPÍTULO IX – Disposições Finais 
 
DÉCIMA SETIMA: Os sócios declaram formalmente não estarem incursos nos crimes previstos no art. 1011 § 
1º do Novo Código Civil, declarando assim que não está condenada a pena por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade.  

DECIMA OITAVA: Enquadramento EPP - O signatário do presente ato declara que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 
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14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 3º da mencionada lei, se enquadrando na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

DECIMA NONA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre no Estado do Rio 
Grande do Sul, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida 
que possa emergir deste documento. 
 
VIGESIMA: Revogam-se todas as disposições contidas nos instrumentos contratuais anteriores, passando a 
sociedade a reger-se somente pelo que está contido neste instrumento. 
E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente para que produza efeitos legais. 
 
                                                       Eldorado do Sul, 27 de Julho de 2023. 
 
 
____________________________________                              ____________________________________ 
          CLEITON RENATO MACHADO                                                                       ELIANE LOURENÇO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/276.208-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CIRURGICA SANTA HELENA LTDA, de CNPJ
43.496.995/0001-36 e protocolado sob o número 23/276.208-2 em 28/07/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9099059, em 07/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maikon
Andrei Martini.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

821.015.310-20 ELIANE LOURENCO 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

821.015.310-20 ELIANE LOURENCO 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

017.721.480-59 CLEITON RENATO MACHADO 04/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/07/2023

Documento assinado eletronicamente por Maikon Andrei Martini, Servidor(a) Público(a), em
07/08/2023, às 08:02.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9099059 em 07/08/2023 da Empresa CIRURGICA SANTA HELENA LTDA, CNPJ 43496995000136 e protocolo
232762082 - 28/07/2023. Autenticação: 9769424DF789AF58AF7CB7E2D7A3E371DD1EAE9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/276.208-2 e o código de segurança O9sN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 07 de agosto de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9099059 em 07/08/2023 da Empresa CIRURGICA SANTA HELENA LTDA, CNPJ 43496995000136 e protocolo
232762082 - 28/07/2023. Autenticação: 9769424DF789AF58AF7CB7E2D7A3E371DD1EAE9. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/276.208-2 e o código de segurança O9sN Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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